
 
LEI Nº 059, DE 26 DE JUNHO DE 1948. 

 
  MUDA NOME DE LOGRADOURO PÚBLICO 

A CÂMARA MUNICIPAL decreta e eu, Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei: 

 Art. 1º. Fica dado a atual rua das “Flores”, o nome de “Firmo de Velasco”. 
 
Art. 2º. O Poder Executivo tomará as precisas providências para o fiel 

cumprimento da presente lei. 
 
Art. 3º. A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNCIPAL DE ANÁPOLIS, EM 26 DE 

JUNHO DE 1948, 60º DA REPÚBLICA. 
 
 

Carlos de Pina 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Absalão Mendonça Lopes 

SECRETÁRIO 


